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INDICAÇÃO Nº 166/89
INDICO AO SR. PREFEITO MUNICIPAL, A NECESSIDADE DE SE FAZER UMA REFORMA NO PRÉDIO DO CARTÓRIO ELEITORAL, DESTA CIDADE.
J U S T I F I C A T I V A

Não consta justificativa.
Sala das Sessões, 02 de outubro de 1989
Ver. Cecílio Brish. 
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